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Nome do Acionista

CNPJ ou CPF do acionista

E-mail

Orientações de preenchimento
O acionista poderá exercer seu direito de voto à distância na assembleia geral ordinária da
Odontoprev S.A. (“Companhia”) a ser realizada no dia 31 de março de 2026, às 14 horas (“AGO”),
conforme Resolução CVM nº 81/22 e suas alterações (“RCVM 81/22”), através do preenchimento
do presente Boletim de Voto a Distância (“Boletim”).

Para que o Boletim seja considerado válido, é imprescindível:
(i) o preenchimento de todos os campos manualmente e com letra de forma legível, incluindo a
indicação do nome ou denominação social completa do acionista e o número do CPF ou CNPJ,
bem como indicação de endereço de e-mail para eventuais contatos;
(ii) rubricar todas as páginas do Boletim;
(iii) a assinatura ao final do Boletim do acionista ou seu representante legal, conforme o caso e
nos termos da legislação vigente.

Os documentos relativos à AGO, incluindo o “Edital de Convocação”, o “Manual para
Participação” e a “Proposta da Administração”, encontram-se à disposição dos acionistas na sede
da Companhia, no site de relações com investidores da Companhia (ri.odontoprev.com.br), bem
como nos sites da B3 (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm).

Orientações de entrega, indicando a faculdade de enviar diretamente à companhia ou
enviar instruções de preenchimento ao escriturador ou ao custodiante
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O acionista que optar por exercer direito de voto à distância por meio deste Boletim poderá
preenchê-lo observadas as orientações acima e enviá-lo à Companhia, ou transmitir instruções de
preenchimento a seus respectivos custodiantes ou ao escriturador das ações da Companhia,
conforme abaixo:

(a)	se enviar diretamente à Companhia, encaminhar os seguintes documentos ao endereço
indicado abaixo:

(i) via física original do Boletim devidamente preenchido, rubricado e assinado; e

(ii) cópia autenticada dos seguintes documentos:

(1) Pessoa Física: documento de Identidade com foto do acionista/representante legal;

(2) Pessoa Jurídica: documento de identidade do representante com foto, Contrato/Estatuto
Social consolidado e atualizado, ato societário de eleição do administrador que comparecer à
AGO como seu representante ou que assinar procuração para que terceiro represente a acionista
pessoa jurídica;

(3) Fundo de Investimento: todos os indicados no item (2) com relação ao seu administrador ou
gestor, conforme aplicável, e regulamento consolidado e atualizado.

A Companhia exigirá o reconhecimento da(s) firma(s) da(s) assinatura(s) constante(s) no Boletim,
bem como notarização, consularização (ou apostilamento, conforme o caso) de documentos
assinados no exterior. A Companhia exigirá a tradução juramentada de documentos lavrados em
língua estrangeira, exceto por aqueles redigidos na língua portuguesa, inglesa ou espanhola ou
que venham acompanhados da respectiva tradução nessas mesmas línguas. Serão aceitos os
seguintes documentos de identidade, desde que com foto: RG, RNE, CNH, Passaporte ou
carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas.

O acionista deverá protocolar o Boletim e a documentação na Companhia até 4 dias antes da
AGO, isto é, até 27/03/2026, inclusive (art. 27 da RCVM 81/22). Os documentos indicados acima
poderão ser enviados de forma digitalizada ao e-mail do Departamento de Relações com
Investidores da Companhia, sendo ainda possível o envio da via original do Boletim e cópia
autenticada dos documentos, dentro do prazo acima referido.

No prazo de 3 dias do recebimento do Boletim, a Companhia comunicará aos acionistas, por meio
de envio de e-mail ao endereço eletrônico de correspondência informado no Boletim: (i) do
recebimento da documentação pela Companhia, bem como confirmação de sua validade, nos
termos da RCVM 81/22; ou (ii) a necessidade de retificação ou reenvio do Boletim ou dos
documentos que o acompanham, descrevendo os procedimentos e prazos necessários à
regularização do voto à distância. Os Boletins que tenham sido enviados fora do prazo serão
desconsiderados e o respectivo acionista será comunicado.

(b)	por prestadores de serviços: O acionista poderá optar por enviar as instruções de
preenchimento do Boletim para os prestadores de serviço aptos a prestar serviços de coleta e
transmissão de instruções de preenchimento do Boletim, desde que até o dia 27/03/2026,
inclusive, caso outro prazo não seja estabelecido pelos referidos prestadores de serviço.

Assim, as instruções de voto poderão ser enviadas por intermédio do agente de custódia dos
acionistas detentores de ações de emissão da Companhia que estejam depositadas em
depositário central ou, caso as ações estejam em ambiente escritural, por intermédio do Banco
Bradesco S.A.

Os acionistas deverão entrar em contato com os seus respectivos agentes de custódia e com o
Banco Bradesco S.A. para verificar os procedimentos por eles estabelecidos para emissão das
instruções de voto, bem como os documentos e informações exigidos para tanto. Referidos
prestadores de serviço comunicarão aos acionistas o recebimento das instruções de voto ou a
necessidade de retificação ou reenvio, devendo prever os procedimentos e prazos aplicáveis.

Note-se que: (a) caso sejam identificadas instruções de voto conflitantes e o acionista não
esclareça o conflito tempestivamente, a instrução de voto para a matéria considerada conflitante
será desconsiderada; e (b) caso o acionista envie mais de um Boletim, para evitar que sua
instrução de voto possa ser considerada conflitante, é recomendável que esse encaminhe sua
eventual nova instrução para o mesmo prestador de serviço anteriormente utilizado.

Endereço postal e eletrônico para envio do boletim de voto a distância, caso o acionista
deseje entregar o documento diretamente à companhia / Orientações sobre o sistema
eletrônico de participação em assembleia, caso admita tal forma de participação.
Odontoprev S.A. | Departamento de Relações com Investidores
Alameda Araguaia 2104, 21º andar, Alphaville, CEP: 06455-000
E-mail: ri@odontoprev.com.br
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Indicação da instituição contratada pela companhia para prestar o serviço de escrituração
de valores mobiliarios, com nome, endereço fisico e eletrônico, telefone e pessoa para
contato
BANCO BRADESCO S.A.
Bradesco Custódia e Serviços Financeiros
Escrituração de Ativos
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara Osasco, SP, CEP 06029-900
Atendimento a acionistas:
Telefone: 0800-7011616
O horário de atendimento em dias úteis das 9h às 18h.
Email: bcsf.escrituracao@bradesco.com.br

Deliberações / Questões relacionadas à AGO

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

1.  Apreciar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

2.  Deliberar sobre a proposta de destinação do resultado do exercício social findo em 31 de
dezembro de 2025, nos termos da Proposta da Administração.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

3.  Fixar o limite do valor da remuneração global anual dos administradores da Companhia para o
exercício social de 2026, nos termos da Proposta da Administração.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

4.  Fixar o número de membros que deverão compor o Conselho de Administração no próximo
mandato, nos termos da Proposta da Administração.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

5.  Deseja requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição do conselho de
administração, nos termos do art. 141 da Lei nº 6.404, de 1976? (Caso o acionista opte por “não”
ou “abster-se”, suas ações não serão computadas para fins de requerimento do voto múltiplo).

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

6.  Deseja solicitar a eleição em separado de membro do conselho de administração, nos termos
do art. 141, § 4º, I, da Lei nº 6.404, de 1976? (O acionista somente pode preencher este campo
caso seja titular ininterruptamente das ações com as quais vota durante os 3 meses
imediatamente anteriores à realização da assembleia geral. Caso o acionista opte por “não” ou
“abster-se”, suas ações não serão computadas para fins de requerimento da eleição em separado
de membro do conselho de administração).

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se
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[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]
Eleição do conselho de administração por chapa única

Chapa da Administração
   Luiz Carlos Trabuco Cappi
   Ivan Luiz Gontijo Junior
   Maurício Machado de Minas
   Samuel Monteiro dos Santos Junior
   Thais Jorge de Oliveira e Silva
   Carlos Alberto Iwata Marinelli
   César Suaki dos Santos (membro efetivo independente) / José Mauro Depes Lorga (membro
suplente independente)
   Murilo César Lemos dos Santos Passos (membro efetivo independente)

7.  Indicação de todos os nomes que compõem a chapa (Os votos indicados neste campo serão
desconsiderados caso o acionista detentor de ações com direito a voto também preencha os
campos presentes na eleição em separado de membro do conselho de administração e a eleição
em separado de que tratam esses campos ocorra) - Chapa da Administração

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

8.  Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida deixe de integrá-la, os votos
correspondentes às suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida?

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

9.  Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às
suas ações devem ser distribuídos em percentuais igualitários pelos membros da chapa que você
escolheu? [Caso o acionista opte por “sim” e também indique o tipo de resposta “aprovar” para
candidatos específicos dentre os relacionados abaixo, seus votos serão distribuídos
proporcionalmente entre estes candidatos. Caso o acionista opte por “abster-se” e a eleição
ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto deve ser computado como abstenção na
respectiva deliberação da assembleia.]

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

10.  Visualização de todos os candidatos que compõem a chapa para indicação da distribuição do
voto múltiplo.

Luiz Carlos Trabuco Cappi  [     ] Aprovar  [     ] Rejeitar  [     ] Abster-se   /   [     ] %

Ivan Luiz Gontijo Junior  [     ] Aprovar  [     ] Rejeitar  [     ] Abster-se   /   [     ] %

Maurício Machado de Minas  [     ] Aprovar  [     ] Rejeitar  [     ] Abster-se   /   [     ] %

Samuel Monteiro dos Santos Junior  [     ] Aprovar  [     ] Rejeitar  [     ] Abster-se   /   [     ] %

Thais Jorge de Oliveira e Silva  [     ] Aprovar  [     ] Rejeitar  [     ] Abster-se   /   [     ] %

Carlos Alberto Iwata Marinelli  [     ] Aprovar  [     ] Rejeitar  [     ] Abster-se   /   [     ] %

César Suaki dos Santos (membro efetivo independente) / José Mauro Depes Lorga (membro
suplente independente)  [     ] Aprovar  [     ] Rejeitar  [     ] Abster-se   /   [     ] %

Murilo César Lemos dos Santos Passos (membro efetivo independente)  [     ] Aprovar  [     ]
Rejeitar  [     ] Abster-se   /   [     ] %
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[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

11.  Fixar o número de membros efetivos que deverão compor o Conselho Fiscal no próximo
mandato, nos termos da Proposta da Administração.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]
Eleição do conselho fiscal por chapa única

Chapa da Administração
   Ivan Maluf Junior / Eduardo da Gama Godoy
   Vanderlei Dominguez da Rosa / Paulo Roberto Franceschi
   Sergio Moreno / Marcos Aparecido Galende

12.  Indicação de todos os nomes que compõem a chapa - Chapa da Administração

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

13.  Caso um dos candidatos que compõem a chapa deixe de integrá-la para acomodar a eleição
em separado de que trata os arts. 161, § 4º, e 240 da Lei nº 6.404, de 1976, os votos
correspondentes às suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida? -

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

14.  Fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal para o próximo mandato, nos termos
da Proposta da Administração.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Cidade :________________________________________________________________________

Data :__________________________________________________________________________

Assinatura :____________________________________________________________________

Nome do Acionista :_____________________________________________________________

Telefone :______________________________________________________________________


